
RESOLUÇÃO

29/2025
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Londrina - CMS, no uso de suas
atribuições e competências conferidas pela Lei nº 4.911, de 27 de dezembro de 1991,
acrescida das alterações constantes das Leis n.º 8.445 de 04 de julho de 2001, nº
9.806 de 19 de outubro de 2005 e nº 11.852 de 10 de junho de 2013, em sua 374ª
Reunião Ordinária de 15 de outubro de 2025.
Considerando a necessidade de alterar os equipamentos inicialmente pactuados como
o Ministério da Saúde, na Captação de Recursos Federais habilitados pela Portaria nº
3.649, de 17/12/2021, destinados à Triagem Auditiva Neonatal no Hospital
Universitário Regional do Norte do Paraná - HU, para itens mais adequados à
necessidade atual do serviço.
Resolve: Aprovar a nova lista de equipamentos a serem adquiridos com os referidos
recursos federais, conforme lista de itens abaixo relacionada, apresentada aos
conselheiros na 375º Reunião Ordinaria do Conselho Municipal de Saúde de Londrina:
 
NOVA LISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITAL HU
Equipamento
Selecionado Qtdade Valor Unitário

(FNS) Valor Total

BERA Triagem 1 R$ 48.075,00 R$
48.075,00

Cabine Audiométrica 1 R$ 8.089,00 R$ 8.089,00
Emissões
Otoacústicas 1 R$ 30.540,00 R$

30.540,00
Otoscópio Simples 2 R$ 1.295,00 R$ 2.590,00
Poltrona Hospitalar 2 R$ 1.993,00 R$ 3.986,00

  
Valor Total
(Saldo Recursos)

R$
93.280,00

 
 
 
 
Londrina, 28 de novembro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por Vaine Teresinha Pizolotto Marques,
Presidente do Conselho Municipal de Saúde, em 02/12/2025, às 09:22,
conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.
Documento assinado eletronicamente por Vivian Biazon el Reda Feijo,
Diretor(a) Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde, em
02/12/2025, às 12:56, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17167940 e o código CRC 88A8FBAD.

Referência: Processo nº 60.037023/2025-21 SEI nº 17167940
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